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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 121/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.919, de 24 de outubro de 
2017, que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município 
de Cianorte;
Considerando as indicações feitas pelos órgãos públicos e pelos órgãos não 
governamentais;
Considerando a Portaria 111/2023, de 30 de junho de 2023;
Considerando o Ofício 06/2024 do Conselho Municipal de Assistência Social;

R E S O L V E
Art. 1º. Nomear como membro suplente representante não governamental de 
entidades/organizações de assistência social o Sr. Stener Marcelo Faria em 
substituição ao Sr. Ailito Luiz Antônio Rossi.

Parágrafo único: O conselheiro nomeado nesta Portaria deverá 
completar o período de seu antecessor nos termo da Portaria 111/2023.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 27 de junho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

DESPACHO
PROCESSO ADMINISTRATIVO
ASSUNTO: APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA – ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 375/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO 155/2023
EMPRESA: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS ME
CNPJ: 12.370.448/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESA E MÓVEIS PLANEJADOS PARA AS 
SECRETARIAS EM GERAL
1 – Considerando que a empresa Anderson Ferreira de Jesus Armarinhos ME. 
participou do Pregão Eletrônico 155/2023, onde sagrou-se vencedora do Lote 
1 – Itens 1 ao 7, Lote 3 – Item 1, Lote 5 item 1, dando origem a ATA de Registro 
de Preços nº 375/2023;
2 – Considerando que fora efetivamente encaminhada à empresa para a devida 
assinatura a ATA de Registro de Preços n° 375/2023, através de endereço 
eletrônico informado pela própria licitante;
3 – Considerando a Não Assinatura pela Licitante da ATA de Registro Preços 
375/2023, incorrendo em infrações às disposições previstas no Edital de 
Licitações Pregão Eletrônico 155/2023 e Lei de Licitações 10520/2022;
4 – Considerando que para apurar a conduta da empresa fora aberto processo 
administrativo;
5 – Considerando que o Processo Administrativo obedeceu todos os requisitos 

legais previstos no Decreto Municipal 56/2016, onde foi oferecido amplo direito 
de defesa à empresa licitante.
DECIDO:
1 – Tendo em vista a comprovação de que a empresa de fato Não procedeu 
a Assinatura da ATA de Registro de Preços 375/2023, incorrendo em infração 
às disposições contidas nas Cláusulas 15.3, 17.1, I e 17.3, I, 17.4 e 17.7 do 
Edital de Licitações Pregão Eletrônico 155/2023 e no artigo 7º da Lei n° 
10520/2002, DECIDO: pela aplicação de Penalidade de MULTA de 5%(cinco 
por cento) calculado sobre o valor total da proposta(conforme valor total da Ata 
de Registro de Preço); e IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL pelo prazo de 06(seis) meses, devendo 
tal penalidade ser Registrada no Cadastro de Impedidos do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná; sendo a aplicação das penalidades com fundamento 
nos itens 15.3(multa); 17.3, inciso I(impedimento de licitar e contratar com a 
administração municipal) e 17.7(Registro no TCE PR) do Edital de Licitações 
Pregão Eletrônico nº 155/2023, combinados com o artigo 7° da Lei 10520/2002;
2 – Lavra-se o Termo de Imposição de Penalidade, Publique-se, Comunique-se 
à Empresa e Junta-se ao Processo Licitatório;
3 – Providências à Divisão de Licitações para efetuar a devida comunicação à 
empresa processada e adoção dos trâmites internos visando a devida aplicação 
das Penalidades; e
4 – Cumpra-se.
É o Despacho.
Sala do Gabinete do Prefeito, aos 20 dias do mês de junho de 2024.  

Marco Antonio Franzato
Prefeito Municipal - Cianorte/Pr

EDITAL DE IMPOSIÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA

Refereência – ATA de Registro de Preços 375/2023 – Pregão Eletrônico 
155/2023
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICO
A imposição das Penalidades de: MULTA no Valor de R$ 7.998,64(sete mil 
novecentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos), correspondente 
a 5%(cinco por cento) sobre o valor total da proposta; IMPEDIMENTO DE 
LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO pelo prazo de 06(seis) 
meses com o Descredenciamento do Registro Cadastral de Fornecedores do 
Município e REGISTRO no Cadastro do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Penalidades com fulcro  nos itens 15.3, 17.3, inciso I e 17.7 do Edital 
de Licitações Pregão Eletrônico nº 155/2023, combinados com o artigo 7° 
da Lei 10520/2002, sendo tais penalidades aplicadas à empresa: Anderson 
Ferreira de Jesus Armarinhos ME, inscrita no CNPJ: 12.370.448/0001-86, por 
infração conforme descrito no Despacho de Processo administrativo datado de 
20/06/2024.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, aos 21 dias do mês de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito Municipal - Cianorte/Pr
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

PROCESSO: Inexigibilidade nº 08/2024.
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA CULTURAL 
EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL CORISCO CAPOEIRA E LUTAS DE 
CONTATO.
CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa a 
possibilidade de Inexigibilidade para formalização de Termo de Fomento entre 
este Município de Cianorte e a organização da sociedade civil ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA CULTURAL EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL CORISCO 
CAPOEIRA E LUTAS DE CONTATO;
CONSIDERANDO, também, a existência de autorização em lei específica onde 
à entidade é identificada expressamente como entidade beneficiária.
CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito da 
satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 145/2016;
CONSIDERANDO, outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 692/2024, 
opinativo pela regularidade do procedimento;
CONSIDERANDO, enfim, que os serviços realizados pela entidade supra 
mencionada enquadram-se como atividades voltadas ao Serviço de Assistência 
Social;
CONSIDERANDO, finalmente, a Lei Municipal 5.6302, de 17 de abril de 2024, 
que autoriza o Poder Executivo firmar parceria e efetuar repasse financeiro, 
Associação  Brasileira Cultural Educacional e Assistencial Corisco Capoeira e 
Lutas de Contato, e dá outras providências;
DECIDO
Realizar a Inexigibilidade para formalização de Termo de Fomento com 
a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA CULTURAL EDUCACIONAL E 
ASSISTENCIAL CORISCO CAPOEIRA E LUTAS DE CONTATO, om 
supedâneo nas disposições do inciso II, do artigo 34 do Decreto Municipal nº 
145/2016 e inciso II, do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014.
Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de junho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
Prefeito

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

DESCARTE DE NUMERAÇÃO DE PROCESSO
Concorrência Eletrônica nº 003/2024 – Processo 163/2024 – Contratação 
de empresa especializada para a execução de obra para construção de 
sanitário e pista de patins na Praça Olímpica no Município de Cianorte.
Considerando a não continuidade do processo e de forma a cumprir o 
estabelecido pelo Tribunal de Contras do Estado do Paraná, Decido pelo 
Descarte da numeração do processo em epígrafe, tornando assim o processo 
sem efeito legal.
Providências necessárias a Divisão de Licitação.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 26 de Junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 41/2024 – Processo 160/2024

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que contratou com o SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 
NO ESTADO DO PARANÁ – SENAC/PR, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.541.088/0010-38; para ministrar Cursos 
para adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas 
em meio aberto atendidos pelo CREAS, com recursos da Deliberação 
nº095/2017/CEDCA, pelo valor total de R$ 3.455,25 (Três mil quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) e prazo de execução e vigência até 
31 de dezembro de 2024; mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada 
na forma do disposto no Artigo 75, inciso XV, da Lei Federal n° 14.133 de 1º 
de abril de 2021, e no Decreto Municipal nº 31 de 24 de Fevereiro de 2023; e 
suas posteriores alterações.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 12 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 44/2024 – Processo 172/2024

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que contratou com ADRIANA PEREIRA 
LEITE 04481302976, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 31.720.914/0001-50, para manutenção preventiva e corretiva de 
câmaras científicas de conservação de imunobiológicos, pelo valor total de 
R$ 9.750,70 (nove mil, setecentos e cinquenta reais e setenta centavos) e 
prazo de execução e vigência de 90 (noventa) dias; mediante DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, fundamentada na forma do disposto no Artigo 75, inciso VIII, da 
Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº 31, de 
24 de Fevereiro de 2023 e suas posteriores alterações.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 20 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão Eletrônico nº 3/2024, homologado em 27/05/2024.
Objeto: Contratação de empresa especializada visando a execução 
dos serviços de arbitragem para os torneios e competições municipais 
programados para o ano de 2024, organizados pela Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer.
Empresa: AENERGYTECH DO BRASIL LTDA
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 76.386,90 (setenta e seis mil, trezentos e 
oitenta e seis reais e noventa centavos)

Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

1 55568 Diárias de Arbitragem Futvôlei e Vôlei de praia 
para competições do Município de Cianorte.

DIA 50 R$ 310,19 R$ 15.509,50

3 27895 DIÁRIAS DE ARBITRAGEM - JOGOS 
ESCOLARES FASE MUNICIPAL.

UN 150 R$ 310,60 R$ 46.590,00

5 42544 ARBITRAGEM DE BASQUETE, PARA 
LIGA NORTE NOROESTE DE BASQUETE. 
(SENDO A EQUIPE DE ARBITRAGEM 
COMPOSTA POR 03 ÁRBITROS E 02 
MESÁRIOS, TODOS FEDERADOS).

UN 20 R$ 323,00 R$ 6.460,00

8 63952 Arbitragem de jogos de futebol de campo 
categoria adulto. (sendo a equipe de arbitragem 
composta por 02 bandeiras, 01 árbitro e 01 
mesário)

UN 20 R$ 391,37 R$ 7.827,40

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 27 de Maio de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 09/2024, homologado em 
29/05/2024.
Objeto: Aquisição de materiais para perfuração de poços tubulares em 
áreas rurais do município de Cianorte-PR, para execução do Convênio 
nº 052/2023, celebrado entre o Instituto Água e Terra e o Município de 
Cianorte.
Empresa: M. M. MOREIRA E MOREIRA LTDA
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 1.319,40 (um mil, trezentos e dezenove reais 
e quarenta centavos)

Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Marca/
Especificação

5 60125 Guia Centralizadora para 6” UN 30 R$ 43,98 R$ 1.319,40 Panorama

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 29 de Maio de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 31/2024, homologado em 
07/06/2024.
Objeto: Aquisição de insumos para o plantio de maracujá, em atendimento 
à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Fomento 
Agropecuário.
Empresa: M. M. MOREIRA E MOREIRA LTDA
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Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 10.752,00 (dez mil, setecentos e cinquenta e 
dois reais)

Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Marca/
Especificação

1 62108 Tela antivírus (antiafídeo) para 
estufa, 50 mesh, branca, contendo 3 
metros de largura

m² 1200 R$ 8,96 R$ 10.752,00 Arruda

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 07 de Junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 193/2023, homologado em 
20/06/2024.
Objeto: Aquisição de materiais de EPI’s para as secretarias em geral.
Empresa: PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 37.870,50 (trinta e sete mil, oitocentos e 
setenta reais e cinquenta centavos)

Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Marca/
Especificação

4 50557 Óculos de segurança constituído de 
armação e visor confeccionados em 
uma única peça de policarbonato na cor 
incolor, meia proteção lateral e apoio 
nasal injetados do mesmo material, 
hastes tipo espátula confeccionadas 
do mesmo material do visor com 
fendas fixadas às extremidades do 
visor através de parafusos metálicos. 
Deve possuir Certificado de Aprovação 
emitido pela DSST/SIT do Ministério 
do Trabalho e Emprego.

UN 335 R$ 2,68 R$ 897,80 DELTA PLUS CA 
39878 DELTA 
PLUS CA 39878

5 42416 ÓCULOS DE SEGURANÇA LENTE 
CINZA, COM VISOR, APOIO 
NASAL E PROTEÇÃO LATERAL 
INJETADOS EM UMA MESMA 
PEÇA; VISOR E HASTES EM 
POLICARBONATO.

UN 430 R$ 2,66 R$ 1.143,80 DELTA PLUS CA 
39878 DELTA 
PLUS CA 39878

9 42423 Avental de segurança confeccionado 
em raspa, de couro, 1,00x60 cm fivelas 
metálicas e tiras em raspa na cintura e 
pescoço para ajustes.

UN 84 R$ 30,98 R$ 2.602,32 TESSER CA 
37891 TESSER 
CA 37891

10 48182 Protetor solar, FPS 50, proteção 
UVA+UVB, textura leve, de rápida 
absorção, hipoalérgico, não-
comedogênico, resistente a água e 
suor, com vitamina E prevenindo 
o envelhecimento precoce da 
pele, indicado para corpo e rosto, 
dermatologicamente testado, com 
repelente. Embalagem com no mínimo 
125 gramas.

UN 618 R$ 24,24 R$ 14.980,32 NUTRIEX 
ANVISA 
291200140 
NUTRIEX 
ANVISA 
291200140

11 47805 Par de perneira para proteção dos 
membros inferiores em trabalhos onde 
haja risco de acidentes de origem 
mecânica respingos de soldas elétricas, 
proteções metálicas, objetos abrasivos, 
cortantes e escoriantes, largura total de 
48 cm e comprimento total de 43 cm.

PAR 39 R$ 27,28 R$ 1.063,92 TESSER CA 
37702 TESSER 
CA 37702

25 42403 LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM NEOPRENE 
COM REVESTIMENTO INTERNO, 
ANTIDERRAPANTE NA PALMA, 
FACE PALMAR DOS DEDOS 
E PONTAS DOS DEDOS. 
TAMANHOS: P,M,G,GG

PAR 370 R$ 6,24 R$ 2.308,80 SUPERSAFETY 
CA 33333 
SUPERSAFETY 
CA 33333

30 42413 CALÇADO DE SEGURANÇA 
TIPO SAPATO FEMININO, 
ANTIDERRAPANTE, COSTURADA 
PELO SISTEMA STROBEL. 
SOLADO EM PU INJETADO 
DIRETAMENTE NO CABEDAL, 
BIDENSIDADE BICOLOR COM 
SISTEMA DE ABSORÇÃO DE 
IMPACTOS E DESENHO PLANTAR 
REBAIXADO.(TAMANHOS DO 
N.°37 AO N.°42).

PAR 136 R$ 44,24 R$ 6.016,64 CARTOM CA 
40129 CARTOM 
CA 40129

31 51760 Macacão de segurança, confeccionado 
em não tecido. Fechamento através de 
zíper, elástico nos punhos e tornozelos, 
manga longa e capuz acoplado, 
proteção do usuário no tronco e 
membros superiores e inferiores contra 
riscos de origem química. Catmat 
397779.

UN 310 R$ 9,97 R$ 3.090,70 YMPULSE CA 
42444 YMPULSE 
CA 42444

35 23781 CALÇA DE PROTEÇÃO P/ 
MOTOSSERRISTA, EM TECIDO 
DE POLIÉSTER, FORRADA EM 
OITO CAMADAS DE TRAMA 
PROTETORA DE POLIÉSTER, 
TAMANHOS G, GG E XG

UN 10 R$ 199,43 R$ 1.994,30 RS PROTEÇÃO 
CA 35800 RS 
PROTEÇÃO CA 
35800

42 51926 Cartucho para respirador semifacil 
6200 Filtro Químico Multigases 
Peso:210g Proteção Respiratória, para 
respirador semifacial.

UN 20 R$ 61,68 R$ 1.233,60 3M - 3M -

Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Marca/
Especificação

44 39153 Kit de vestimenta epi, confeccionado 
em tecido misto 50% algodão, 50% 
poliéster, estruturado para maior 
resistência a lavagens, ativado por 
banho químico para proteção de 
hidrorepelência, promovendo alta 
performance de proteção e boa 
respirabilidade do usuário; composto 
de blusa modelo raglan, costuras 
reforçadas, ajuste na cintura por meio 
de cordões, instruções de lavagens 
no peito para melhor orientação na 
durabilidade do equipamento; calça 
tipo pijama com reforço no gavião, 
reforço em PVC até os joelhos para 
maior proteção do usuário, boné 
tipo árabe com saia de 30cm ajute 
por velcro.

KIT 10 R$ 64,31 R$ 643,10 PRIME CA 17459 
PRIME CA 17459

54 63659 Camiseta Térmica Manga Longa 
Masculina adulto, cor lisa branca, 
preta ou azul, gola redonda, tecido 
100% poliéster, proteção UV 50 FPS. 
Tamanhos do P ao XG.

UN 40 R$ 47,38 R$ 1.895,20 MAICOL – 
MAICOL –

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 20 de Junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 35/2024, homologado em 
25/06/2024.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de vigilância 
desarmada, armada e serviços de monitoramento de câmeras.
Empresa: IGEHAL SEGURANÇA EIRELI
Valor da Ata de Registro de Preços: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$

1 1 64198 Hora noturna de prestação de serviço 
de vigilância presencial desarmada 
durante eventos de festividades de 
comemoração ao aniversário de Cianorte, 
compreendendo os seguintes trabalhos: 
prevenção de ocorrência de riscos e 
segurança do público presente durante o 
período em que o serviço será prestado. 
Deve incluir todos os equipamentos, 
acessórios uniformes e equipamentos 
de proteção individuais necessários à 
prestação de serviços.

H 5000 R$ 23,25 R$ 116.250,00

1 2 64199 Hora diurna de prestação de serviço 
de vigilância presencial desarmada 
durante eventos de festividades de 
comemoração ao aniversário de Cianorte, 
compreendendo os seguintes trabalhos: 
prevenção de ocorrência de riscos e 
segurança do público presente durante o 
período em que o serviço será prestado. 
Deve incluir todos os equipamentos, 
acessórios uniformes e equipamentos 
de proteção individuais necessários à 
prestação de serviços.

H 3000 R$ 23,25 R$ 69.750,00

1 3 58057 Serviço de monitoramento por cameras.
Conforme memorial descritivo.

SVÇ 1 R$ 14.000,00 R$ 14.000,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 25 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 489/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa SOMA-PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
RUA ANITA RIBAS, 410, Bairro Hugo Lange, CEP 82520610, na cidade de 
CURITIBA/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.656.468/0001-39.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 170/2023.
OBJETO: Aquisição de medicamentos para uso interno da Unidade de 
Pronto Atendimento - UPA Faustino Bongiorno, para compor as caixas de 
emergência das Unidades Básicas de Saúde e medicamentos de distribuição 
gratuita aos pacientes atendidos nas farmácias municipais, nos termos das 
leis 8.666/1993 e 10.520/2002.
VALOR: R$ 56.701,00 (cinquenta e seis mil, setecentos e um reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 30/11/2024
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 10 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N º 504/2024 - LCT-PMC
PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO 
PARANÁ – SENAC/PR, pessoa jurídica de direito privado, entidade de 
educação e formação profissional sem fins lucrativos, “serviço social autônomo”, 
criado pelo Decreto-Lei nº. 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua 
Unidade de Educação Profissional e Tecnológica em Campo Mourão, com 
endereço à Rua São Josafat, nº 1651, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 03.541.088/0010-38.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Dispensa nº 41/2024.
OBJETO: Contratação do SENAC PARANÁ para ministrar Cursos para 
adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas em meio 
aberto atendidos pelo CREAS, com recursos da Deliberação nº095/2017/
CEDCA.
VALOR: R$ 3.455,25 (Três mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco 
centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2024.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 12 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 519/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa NILCELI DA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à PRAÇA TIRADENTES, 106, Centro, CEP 80020100, na 
cidade de CURITIBA/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.918.941/0001-58.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 93/2023.
OBJETO: Aquisição de carimbos, borrachas para carimbo e afins para uso 
das secretarias em geral, em conformidade com as leis nº 8.666, de 1993 e 
10.520, de 2002.
VALOR: R$ 6.036,55 (seis mil e trinta e seis reais e cinquenta e cinco centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2024
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 20 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 524/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e ADRIANA PEREIRA LEITE 04481302976, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Monte Verde, 582, Zona 07, CEP 
87208-106, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 31.720.914/0001-50.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação na 
modalidade Dispensa nº 44/2024.
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva 
de câmaras científicas de conservação de imunobiológicos.
VALOR: R$ 9.750,70 (Nove mil, setecentos e cinquenta reais e setenta 
centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 20 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 525/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa SEA - SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E 
LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à RUA Omir 

Fuzari, 66, centro, CEP 87140000, na cidade de PAIÇANDU/PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 06.227.610/0001-09.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 27/2024.
OBJETO: Contratação de empresa para cessão de estruturas para eventos 
(tendas, palcos, fechamento, estandes, treliças, camarins, geradores de 
energia, gradil, som/iluminação e banheiros químicos), com inclusão de 
montagem, desmontagem e manutenção.
VALOR: R$ 101.560,00 (cento e um mil, quinhentos e sessenta reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2024
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 21 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 532/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa J. P. MORAIS NETO - BORRACHARIA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à VIA VER DJALMA 
MAGALHAES BARROS, 9160, ZONA 03, CEP 87209161, na cidade de 
CIANORTE/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.911.412/0001-98.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 175/2023.
OBJETO: Aquisição de peças e contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção mecânica, elétrica, funilaria, lubrificação, 
tapeçaria, entre outros, para veículos pesados das secretarias em geral, nos 
termos das leis 8666/1993 e 10520/2002.
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/01/2025
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 21 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 535/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF 
no 76.309.806/0001-28 e a empresa AUTO ELETRICA E MECANICA 
MENESES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à AVENIDA 
MARANHAO, 1932, ZONA 07, CEP 87208104, na cidade de CIANORTE/PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.333.487/0001-88.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 163/2023.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, 
elétricos, funilaria, entre outros, bem como aquisição de peças, lubrificantes 
e outros componentes para veículos leves e motocicletas pertencentes a 
frota da Prefeitura de Cianorte, nos termos das leis 8666/1993 e 10520/2002.
VALOR: R$ 33.109,81 (trinta e três mil, cento e nove reais e oitenta e um centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/01/2025
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 24 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 536/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CLAUDIO AUGUSTO RODRIGUES, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à AVENIDA SOUZA NAVES, 
1366, ZONA 02, CEP 87200432, na cidade de CIANORTE/PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 04.530.056/0001-09.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 163/2023.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, 
elétricos, funilaria, entre outros, bem como aquisição de peças, lubrificantes 
e outros componentes para veículos leves e motocicletas pertencentes a 
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frota da Prefeitura de Cianorte, nos termos das leis 8666/1993 e 10520/2002.
VALOR: R$ 78.044,19 (setenta e oito mil e quarenta e quatro reais e dezenove centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/01/2025
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 24 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 537/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CLEYTON CAVALINI 04995616942, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à AVENIDA ACRE, 551, ZONA 
07, CEP 87208076, na cidade de CIANORTE/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
30.989.039/0001-44.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 163/2023.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, 
elétricos, funilaria, entre outros, bem como aquisição de peças, lubrificantes 
e outros componentes para veículos leves e motocicletas pertencentes a 
frota da Prefeitura de Cianorte, nos termos das leis 8666/1993 e 10520/2002.
VALOR: R$ 27.074,46 (vinte e sete mil e setenta e quatro reais e quarenta e seis 
centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/01/2025
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 24 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 540/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa MOVE FIT CIANORTE LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à RUA FERNAO DIAS, 463, ZONA 
01, CEP 87200071, na cidade de CIANORTE-PR, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 40.071.069/0001-20.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024.
OBJETO: Aquisição de troféus e medalhas.
VALOR: R$ 92.690,13 (noventa e dois mil, seiscentos e noventa reais e treze centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2024.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2024.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 24 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 543/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e ALCINO DA SILVA COSTA 65923235900, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Av. São Paulo, 2312, Zona 04, CEP 
87210-044, na cidade de Cianorte, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 13.902.484/0001-06.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Inexigibilidade nº 76/2024.
OBJETO: Contratação da Pessoa Jurídica: Alcino da Silva Costa 65923235900, 
inscrito do CNPJ 13.902.484/0001-06, na forma do Chamamento Público 
04/2023, visando a prestação de serviço no segmento Música para a Secretaria 
Municipal de Cultura.
VALOR: R$ 1.000,00 (Um mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: dia 16/07/2024 E VIGÊNCIA: até a data de 
31/07/2024.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 25 de Junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 546/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e INFINITI CONFECCAO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à AVENIDA GENEI UEHARA, 1263, RESIDENCIAL 
NOVA ITALIA, CEP 87203196, na cidade de CIANORTE-PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 23.829.339/0001-09.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 80/2023.
OBJETO: Aquisição de uniformes diversos para o Projeto Policial 
Rodoviário Mirim do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
e de camisetas para campanhas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
VALOR: R$ 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2024.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 26 de Junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 547/2024 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Rio 
Branco, 1489, Campos Eliseos, CEP 1205001, na cidade de SAO PAULO/SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.198.164/0001-60.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 42/2024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço de seguro 
de veículos.
VALOR: R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 1 ano.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 26 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 76/2024

Processo 176/2024
O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que ratificou com ALCINO DA SILVA 
COSTA 65923235900, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.902.484/0001-06, na 
forma do Chamamento Público 04/2023, visando a prestação de serviço no 
segmento Música para a Secretaria Municipal de Cultura, com valor total de R$ 
1.000,00 (Um mil reais), Prazo de Execução dia 16/07/2024 e Vigência até a data 
de 31/07/2024; mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base nas 
disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 25 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 31/2024, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 124/2024, 
concernente ao Registro de Preços visando à Aquisição de insumos para 
o plantio de maracujá, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Fomento Agropecuário.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para as empresas: 
TECFERT AGRICOLA LTDA como vencedora dos Itens 2 e 4 no valor total de 
R$ 22.949,52 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos); M. M. MOREIRA E MOREIRA LTDA como vencedora do Item 1 no valor 
total de R$ 10.752,00 (dez mil, setecentos e cinquenta e dois reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 07 de Junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 35/2024, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 138/2024, 
concernente ao Registro de Preços visando à Contratação de empresa para 
prestação de serviço de vigilância desarmada, armada e serviços de 
monitoramento de câmeras
 II – A adjudicação do objeto da licitação para as empresas: IGEHAL 
SEGURANÇA EIRELI como vencedora do Lote 1 no valor total de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais); TERCERIZA SEGURANÇA LTDA como vencedora dos Lotes 
2,3 e 4 no valor total de R$ 1.943.663,70 (um milhão, novecentos e quarenta e três mil, 
seiscentos e sessenta e três reais e setenta centavos).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 25 de Junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 42/2024, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 149/2024, 
concernente a Contratação de empresa especializada para serviço de seguro 
de veículos.
 II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS como vencedora dos Lotes 
1-5 no valor total de  R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 26 de Junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE REVOGAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

Referente à Licitação nº 176/2023, modalidade Pregão Eletrônico, concernente 
a Aquisição de insumos e materiais médico-hospitalares para a Unidade de 
Pronto Atendimento, Unidades Básicas de Saúde e Corpo de Bombeiros.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO

I – A revogação da Ata de Registro de Preço Nº 97/2024, e a 
revogação da adjudicação e homologação, firmada com a empresa CLASSMED 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
01.328.535/0001-59, referente aos itens lote 3 itens 73 e 74, no valor R$ 8.620,80 
(oito mil e seiscentos e vinte reais e oitenta centavos), com fundamento no Art. 
13 do Decreto Municipal nº 017/07.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 25 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE REVOGAÇÃO PARCIAL DE HOMOLOGAÇÃO

Referente à Licitação nº 195/2023, modalidade Pregão Eletrônico, concernente 
a Aquisição de gêneros alimentícios para as secretarias da Prefeitura 
Municipal de Cianorte .

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO

I – A revogação parcial da Ata de Registro de Preço Nº 82/2024, 
e a revogação da adjudicação e homologação, firmada com a empresa D LIMA 
DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.497.508/0001-26, referente a 
Lote 1 item 9, no valor R$ 3.525,90 (três mil e quinhentos e vinte e cinco reais 
e noventa centavos), com fundamento no Art. 13 § 2º do Decreto Municipal 
nº 017/07.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 25 de junho de 2024.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
104/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2023
OBJETO: Aquisição de insumos e materiais médico-hospitalares para a 
Unidade de Pronto Atendimento, Unidades Básicas de Saúde e Corpo de 
Bombeiros.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro, a empresa CIRURGICA PARANAVAI LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Av. Presidente Tancredo Neves, 198, Vila São Vicente, 
CEP 87709180, na cidade de PARANAVAÍ-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
30.766.874/0001-15, telefone (44) 3062-2008, Email: cirurgicaparanavai@
gmail.com,  neste ato representada pelo seu sócio administrador, o Sr. ALEX 
DIAS DAMINELLI, portador da Cédula de Identidade 88573392/ e do 
CPF 069.543.129-32, residente e domiciliado em PARANAVAÍ-PR, ao final 
assinado, doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, têm justo e 
acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO

Ata de Registro de Preço

Ata de Registro de Preço Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total

104/2024 19/03/2024 19/03/2025 19/03/2025 R$ 711.687,50

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto realinhar os preços da presente Ata 
de Registro de Preços a partir da data de 25/06/2024, conforme tabela abaixo:

lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor 
reajustado 

R$

Valor Total 
R$

3 23 31392 Atadura de crepe 15cmx1,80m 
em repouso, confeccionada em 
algodão cru com no mínimo 
13 fios p/cm², com bordas 
delimitadas, com propriedades 
elásticas no sentido longitudinal 
e transversal, com espessura e 
textura uniformes, resistente, 
isenta de lanugem, impurezas 
e fios soltos, não abrasiva, 
amoldável, absorvente, areada, 
macia e leve, enrolada em forma 
cilíndrica, embalagem resistente 
e individual, com dados de 
identificação e procedência. 
Pacote com 12 Unidades. 
BR0444365

PCT 3220 R$ 5,65 R$ 6,40 R$ 20.608,00

3 24 31393 Atadura de crepe 20cmx1,80m 
em repouso, confeccionada em 
algodão cru com no mínimo 
13 fios p/cm², com bordas 
delimitadas, com propriedades 
elásticas no sentido longitudinal 
e transversal, com espessura e 
textura uniformes, resistente, 
isenta de lanugem, impurezas 
e fios soltos, não abrasiva, 
amoldável, absorvente, areada, 
macia e leve, enrolada em 
forma cilíndrica em embalagem 
resistente e individual, com 
dados de identificação e 
procedência. Pacote com 12 
Unidades. BR0444371

PCT 1508 R$ 7,20 R$ 8,14 R$ 12.275,12

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições da Ata de Registro 
de Preço descrito acima, desde que não conflitem com o presente TERMO 
ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de junho de 2024.

______________________________
Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

___________________________________
ALEX DIAS DAMINELLI

CIRURGICA PARANAVAI LTDA
CONTRATADA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 599/2023
Inexigibilidade Nº 108/2023

OBJETO: Contratação da CLÍNICA LUCAS STOCCO LTDA, 
credenciada através do Chamamento Público nº 09/2022 para prestação de 
serviços na área de saúde aos pacientes, mediante solicitação da Secretaria 
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Municipal de Saúde.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, 
de outro, a empresa CLÍNICA LUCAS STOCCO LTDA, com sede na 
cidade de Cianorte, Estado do Paraná, na Rua Guararapes, 59, CEP 87.200-
448, inscrita no CNPJ sob nº 16.567.079/0001-77, neste ato representado por 
seu sócio administrador, o Sr. Lucas Stocco, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.576.333-8 e do CPF nº 033.095.789-92, ao final assinado, doravante 
denominado, simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto 
adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
599/2023 27/07/2023 27/07/2024 27/09/2024 R$ 30.000,00

Aditivos
N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto acrescentar 25% de valor até 
27/07/2024, sendo R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), ficando o contrato 
com o valor total de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais).
2.2 Prorroga-se o prazo de execução até 27/07/2025 e vigência até 27/09/2025.
2.3 Acrescenta-se ao contrato o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), ficando 
o contrato com o valor de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais).
Dotação orçamentária: 08.003.10.302.0009.2050 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 339039 fonte 494
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de junho de 2024.

______________________________
Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

_____________________________________
Lucas Stocco

CLÍNICA LUCAS STOCCO LTDA
CONTRATADA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2024
Pregão Nº 163/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, 
elétricos, funilaria, entre outros, bem como aquisição de peças, lubrificantes 
e outros componentes para veículos leves e motocicletas pertencentes a 
frota da Prefeitura de Cianorte.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de outro,  
J P Morais Neto - Borracharia, inscrita no CNPJ sob nº 14.911.412/0001-
98, com sede na cidade de CIANORTE, Estado do Paraná, à VIA 
VEREADOR DJALMA MAGALHAES BARROS, 9160, CEP 87.209-191, 
Email: saojorgeborracharia@hotmail.com, telefone (44) 99703-0017, por seu 
representante legal Jose Paulino de Morais Neto, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 34812560/SESP/PR e do CPF nº 461.669.129-00, residente 
e domiciliado em CIANORTE/Paraná, doravante denominado, simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
152/2024 06/02/2024 30/06/2024 30/06/2024 R$ 2.500,00

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 

vigência até 31/12/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 26 de junho de 2024.

_____________________________________
Marco Antonio Franzato

PREFEITO
Contratante

_____________________________________
Jose Paulino de Morais

J P Morais Neto - Borracharia
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 153/2024
Pregão Nº 163/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, 
elétricos, funilaria, entre outros, bem como aquisição de peças, lubrificantes 
e outros componentes para veículos leves e motocicletas pertencentes a 
frota da Prefeitura de Cianorte.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro,AUTO ELETRICA E MECANICA MENESES LTDA., inscrita no 
CNPJ sob nº 10.333.487/0001-88, com sede na cidade de CIANORTE, 
Estado do Paraná, à AV. AMAZONAS, 1663, CEP 87.208-104, Email: 
mecanicameneses@hotmail.com, telefone (44) 99861-1258, por seu 
representante legal Adilson Meneses, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 73324742/SSP/PR e do CPF nº 004.710.269-13, residente e domiciliado em 
CIANORTE/Paraná, doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
153/2024 06/02/2024 30/06/2024 30/06/2024 R$   11.395,00

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 31/12/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 26 de junho de 2024.

_____________________________________
Marco Antonio Franzato

PREFEITO
Contratante

____________________________________________________
Adilson Meneses

AUTO ELETRICA E MECANICA MENESES LTDA
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 154/2024
Pregão Nº 163/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, 
elétricos, funilaria, entre outros, bem como aquisição de peças, lubrificantes 
e outros componentes para veículos leves e motocicletas pertencentes a 
frota da Prefeitura de Cianorte.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
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PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, 
de outro,  CLEYTON CAVALINI 04995616942, inscrita no CNPJ sob nº 
30.989.039/0001-44, com sede na cidade de CIANORTE, Estado do Paraná, 
à AV. ACRE, 551, CEP 87.208-076, Email: lorraynecavalini@hotmail.com, 
telefone (44) 99911-8106, por seu representante legal Cleyton Cavalini, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 95645839/SSP/PR e do CPF nº 
049.956.169-42, residente e domiciliado em CIANORTE/Paraná, doravante 
denominado, simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto 
adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
154/2024 06/02/2024 30/06/2024 30/06/2024 R$ 8.000,00

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 31/12/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 26 de junho de 2024.

__________________________________
Marco Antonio Franzato

PREFEITO
Contratante

_________________________________________
Cleyton Cavalini

CLEYTON CAVALINI 04995616942
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 156/2024
Pregão Nº 163/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, 
elétricos, funilaria, entre outros, bem como aquisição de peças, lubrificantes 
e outros componentes para veículos leves e motocicletas pertencentes a 
frota da Prefeitura de Cianorte.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro,ROCCÃO-PEÇAS E ACESSÓRIOS P/VEÍCULOS LTDA., inscrita 
no CNPJ sob nº 02.798.162/0001-42, com sede na cidade de CIANORTE, 
Estado do Paraná, à VIA VEREADOR OSILHO MELÃO, 8359, CEP 
87209-405, Email: rocco@roccao.com.br, telefone (44) 3631-5757, por 
seu representante legal José Claudiney Rocco, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.350.003-1/SSP/PR e do CPF nº 607.503.679-20, residente 
e domiciliado em CIANORTE/Paraná, doravante denominado, simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato

Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total

156/2024 06/02/2024 30/06/2024 30/06/2024 R$  8.000,00

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 31/12/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 

representantes das partes.
Cianorte - PR, em 26 de junho de 2024.

______________________________________
Marco Antonio Franzato

PREFEITO
Contratante

______________________________________________________
José Claudiney Rocco

ROCCÃO-PEÇAS E ACESSÓRIOS P/VEÍCULOS LTDA
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 203/2024
Pregão Nº 175/2023

OBJETO: Aquisição de peças e contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção mecânica, elétrica, funilaria, lubrificação, 
tapeçaria, entre outros, para veículos pesados das secretarias em geral.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro,J P MORAIS NETO - BORRACHARIA, inscrita no CNPJ sob nº 
14.911.412/0001-98, com sede na cidade de CIANORTE, Estado do Paraná, 
à VIA VEREADOR DJALMA MAGALHAES BARROS, 9160, CEP 87209-
161, Email: saojorgeborracharia@hotmail.com, telefone (44) 99703-0017, por 
seu representante legal Jose Paulino de Morais Neto, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 34812560/SESP/PR e do CPF nº 461.669.129-00, residente 
e domiciliado em CIANORTE/Paraná, doravante denominado, simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
203/2024 20/02/2024 30/06/2024 30/06/2024 R$ 35.000,00

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 31/12/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 26 de junho de 2024.

___________________________________
Marco Antonio Franzato

PREFEITO
Contratante

____________________________________________
Jose Paulino de Morais Neto

J P MORAIS NETO - BORRACHARIA
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 204/2024
Pregão Nº 175/2023

OBJETO: Aquisição de peças e contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção mecânica, elétrica, funilaria, lubrificação, 
tapeçaria, entre outros, para veículos pesados das secretarias em geral.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de outro,J 
P CIADIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
82.007.279/0001-08, com sede na cidade de CIANORTE, Estado do Paraná, 
à RUA Vereador Dijalma Magalhães Barros, 8538, CEP 87209-400, Email: 
ciadiesel@ciadiesel.com.br, telefone (44) 3631-5840, por seu representante 
legal José Alberto Chicanoski, portador da Cédula de Identidade RG nº 
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3.637.257-5/SSP/PR e do CPF nº 412.823.969-00, residente e domiciliado em 
CIANORTE/Paraná, doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
204/2024 20/02/2024 30/06/2024 30/06/2024 R$ 277.000,00

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 31/12/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 26 de junho de 2024.

__________________________________
Marco Antonio Franzato

PREFEITO
Contratante

____________________________________________
José Alberto Chicanoski

CIADIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 205/2024
Pregão Nº 175/2023

OBJETO: Aquisição de peças e contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção mecânica, elétrica, funilaria, lubrificação, 
tapeçaria, entre outros, para veículos pesados das secretarias em geral.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de outro,J 
P CARLOS ROBERTO BARBOSA FUNILARIA, inscrita no CNPJ sob nº 
73.331.852/0001-35, com sede na cidade de CIANORTE, Estado do Paraná, 
à RUA MANOEL FRANCISCO DA ROCHA, 471, CEP 87211-604, Email: 
crbarbosarec@gmail.com, telefone (44) 99993-1412, por seu representante 
legal Carlos Roberto Barbosa, portador da Cédula de Identidade RG nº 
35916423/SSP/PR e do CPF nº 488.999.339-87, residente e domiciliado em 
CIANORTE/Paraná, doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
205/2024 20/02/2024 30/06/2024 30/06/2024 R$ 90.000,00

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 31/12/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 26 de junho de 2024.

__________________________________
Marco Antonio Franzato

PREFEITO
Contratante

_______________________________________________
Carlos Roberto Barbosa

CARLOS ROBERTO BARBOSA FUNILARIA
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 206/2024
Pregão Nº 175/2023

OBJETO: Aquisição de peças e contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção mecânica, elétrica, funilaria, lubrificação, 
tapeçaria, entre outros, para veículos pesados das secretarias em geral.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE 
e, de outro,J P FABIANO DELL ARCIPRETE, inscrita no CNPJ sob 
nº 35.840.991/0001-03, com sede na cidade de CIANORTE, Estado do 
Paraná, à VIA VEREADOR DJALMA MAGALHAES BARROS, 9600, 
CEP 87208-303, Email: automestrela@gmail.com, telefone (44) 3631-8735, 
por seu representante legal Fabiano Dell Arciprete, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 9.585.763-9/SSP/PR e do CPF nº 066.910.739-59, 
residente e domiciliado em CIANORTE/Paraná, doravante denominado, 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
206/2024 20/02/2024 30/06/2024 30/06/2024 R$ 472.000,00

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 31/12/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 26 de junho de 2024.

______________________________________
Marco Antonio Franzato

PREFEITO
Contratante

_________________________________
Fabiano Dell Arciprete

FABIANO DELL ARCIPRETE
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 217/2024
Tomada de Preço Nº 19/2023

OBJETO: Contratação de empresa para reforma da Unidade Básica de 
Saúde Antônio Martinho da Silva, localizada no Distrito de São Lourenço, 
município de Cianorte/PR.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro, a empresa V P P IMÓVEIS E OBRAS LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à RODOVIA Mal do Ar Eduardo Gomes, 25, 
Jardim Copacabana, CEP 87302352, na cidade de CAMPO MOURÃO/
PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.446.642/0001-60, telefone (44) 3529-
3010, Email: vppimoveisobras@gmail.com, neste ato representada pela sua 
sócia administradora, a Sra. Cecilia Celant Miranda da Silva, portadora da 
Cédula de Identidade 110649258/SSP e do CPF 087.602.129-18, residente e 
domiciliada em CAMPO MOURÃO/PR, doravante denominado, simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
217/2024 21/02/2024 22/07/2024 21/08/2024   R$ 94.086,91

Aditivos
N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução até 
21/09/2024 e vigência até 21/11/2024.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACAO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 26 de junho de 2024.

________________________________
Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

_________________________________________
Cecilia Celant Miranda da Silva

V P P IMÓVEIS E OBRAS LTDA - EPP
CONTRATADA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 235/2024
Pregão Nº 196/2023

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de vidros, 
alarmes, cronotacógrafos e demais peças e correlatos visando a manutenção 
dos veículos da Prefeitura de Cianorte.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro,ROCCÃO-PEÇAS E ACESSÓRIOS P/VEÍCULOS LTDA., inscrita 
no CNPJ sob nº 02.798.162/0001-42, com sede na cidade de CIANORTE, 
Estado do Paraná, à VIA VEREADOR OSILHO MELÃO, 8359, CEP 
87209-405, Email: rocco@roccao.com.br, telefone (44) 3631-5757, por 
seu representante legal José Claudiney Rocco, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.350.003-1/SSP/PR e do CPF nº 607.503.679-20, residente 
e domiciliado em CIANORTE/Paraná., doravante denominado, simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
235/2024 01/03/2024 30/06/2024 30/06/2024 R$ 62.000,00

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 31/12/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 26 de junho de 2024.

___________________________________
Marco Antonio Franzato

PREFEITO
Contratante

_______________________________________________________
José Claudiney Rocco

ROCCÃO-PEÇAS E ACESSÓRIOS P/VEÍCULOS LTDA
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 247/2024
Pregão Nº 196/2023

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de vidros, 
alarmes, cronotacógrafos e demais peças e correlatos visando a manutenção 
dos veículos da Prefeitura de Cianorte.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, 
de outro,AUTO VIDROS CIANORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
82.194.598/0001-61, com sede na cidade de CIANORTE, Estado do Paraná, à 

AV AMÉRICA, 4747, CEP 87.200-288, Email: autovidroscianorte@gmail.com, 
telefone (44) 3629-2430, por seu representante legal Hebert Bataglini, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 76378363/SSP/PR e do CPF nº 029.416.019-
10, residente e domiciliado em CIANORTE/Paraná., doravante denominado, 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
247/2024 04/03/2024 30/06/2024 30/06/2024 R$ 100.000,00

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 31/12/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 26 de junho de 2024.

_______________________________
Marco Antonio Franzato

PREFEITO
Contratante

_______________________________________
Hebert Bataglini

AUTO VIDROS CIANORTE LTDA
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 559/2023
Pregão  Nº 84/2023

OBJETO: Contratação de empresa para realizar serviço de descompactação/
aeração, top dresser e fertilização do gramado do Estádio Municipal 
Olímpico Albino Turbay no município de Cianorte-PR.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, 
de outro,  GRASSTECNO GRAMADOS, PAISAGISMO E SERVIÇOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à RUA Rua Aviador 
Max Fontoura, 650, Centro, CEP 83413530, na cidade de COLOMBO/
PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.112.643/0001-90, telefone 41 3675-
7706, Email: grasstecnogramados@terra.com.br, grasstecno@terra.com.
br , neste ato representada pelo seu sócio administrador, o Sr. Denis Roger 
Egmont Renaux, portador da Cédula de Identidade 2.213.369-1/SSP/PR 
e do CPF 672.782.729-04, residente e domiciliado em COLOMBO/PR, 
doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado 
o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
559/2023 07/07/2023 07/07/2024 07/07/2024 R$ 63.800,00

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 07/07/2025.
2.5 Acrescenta-se ao contrato o valor de R$ 63.800,00 (sessenta e três mil e 
oitocentos reais), ficando o contrato com o valor total de R$ 127.600,00 (cento e 
vinte e sete mil e seiscentos reais).

Item Cód. Qtde Unid. Descrição Valor 
Unitário Valor Total

1 61975 2,00 SVÇ

Serviço de descompactação/aeração do solo, 
na profundidade mínima de 15 cm, top dresser, 

corte vertical, controle de pragas, limpeza, 
com aplicação de calcário, adubo e compostos 

orgânicos no gramado do ESTÁDIO OLÍMPICO 
ALBINO TURBAY, incluindo retirada e 
destinação dos entulhos com maquinário 
específico e fornecimento dos produtos. 

Totalizando 11.800 m², sendo 7.140 m² do campo 
e 4.660 m² de entorno. Conforme anexo IX.

R$ 31.900,00 R$ 63.800,00
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Dotação orçamentária:
11.002.27.811.0017.1038 – Construção e reforma de ginásios 339039 fonte 
1000
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 26 de junho de 2024.

_______________________________________
Marco Antonio Franzato

PREFEITO
Contratante

_____________________________________________________
Denis Roger Egmont Renaux

 GRASSTECNO GRAMADOS, PAISAGISMO E SERVIÇOS LTDA
Contratada

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 773/2023
PREGÃO Nº 150/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e 
instalação de Estação de Tratamento Esgoto – ETE, compacta para a 
Escola Municipal Lúcia Moro.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de outro, 
a empresa CHAPECÓ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIBRAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à LINHA TORMEM, SN, 
RURAL, CEP 89801974, na cidade de CHAPECÓ/SC, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 79.915.955/0001-29, telefone (49) 3321-3333, Email: ricardo@
fibratec.com.br, neste ato representada pelo seu sócio administrador, o Sr. 
Ricardo Freschi, portador da Cédula de Identidade 3867254/SSP/SC e do 
CPF 032.060.039-46, residente e domiciliado em CHAPECÓ/SC, doravante 
denominado, simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto 
adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
773/2023 10/11/2023 10/04/2024 10/07/2024 R$ 173.000,00

Aditivos

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

1 Prazo 10/07/2024

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e vigência 
até 10/10/2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 26 de junho de 2024.

_____________________________________
Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

_______________________________________________________
Ricardo Freschi

CHAPECÓ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIBRAS LTDA
CONTRATADA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 504/2022
Pregão Nº 86/2022

OBJETO: Contratação de empresa para realizar os serviços de 
gerenciamento do Canil Municipal, bem como realizar o trabalho preventivo 
no controle da população de cães de rua, e o controle da proliferação de 
zoonoses.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/

MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de outro, 
a empresa Kaieby Clínica Veterinária Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à Rua João Ferreira da Silva, 104, Centro, CEP 85170000, na cidade 
de PINHÃO/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.549.191/0001-00, telefone 
(42) 998594586, Email: agricotecme@gmail.com neste ato representada pelo 
seu sócio administrador, o Sr. Abimael Kaieby Nunes, portador da Cédula 
de Identidade 7.072.903-2/SSP/PR e do CPF 004.140.879-92, residente 
e domiciliado em PINHÃO/PR, doravante denominado, simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
504/2022 08/07/2022 08/07/2023 08/07/2023 R$ 609.600,00

Aditivos
N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

1 valor R$ 30.600,00 R$ 640.200,00

2 Prazo e valor 08/07/2024 08/07/2024 R$ 732.000,00 R$ 1.372.200,00
CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 08/07/2025.
2.2 Reajusta-se o valor unitário, conforme tabela.
2.3 Acrescenta-se ao contrato o valor de R$ 761.347,08 (setecentos e sessenta 
e um mil e trezentos e quarenta e sete reais e oito centavos), ficando o contrato 
com o valor total de R$ 2.133.547,08 (dois milhões e cento e trinta e três mil e 
quinhentos e quarenta e sete reais e oito centavos).

Item Código Descrição Un Quant. Valor Unit. 
R$

V a l o r 
reajustado R$

Valor Total 
R$

1 30666 Contratação de empresa para 
recolhimento, tratos e cuidados 
de cães de rua e demais 
atividades no Canil Municipal. 
Conforme termo de referência.

MEN 12 R$ 61.000,00 R$ 63.445,59 761.347,08

Dotação orçamentária: 14.007.18.542.0020.2.120.3.3.90.39. fonte 1000 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACAO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 26 de junho de 2024.

________________________________
Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

________________________________
ABIMAEL KAIEBY NUNES

Kaieby Clínica Veterinária Ltda
CONTRATADA

Secretaria de Saúde
MUNICÍPIO DE CIANORTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 004/2024

EDITAL Nº 04/2024

Dispõe sobre a divulgação das notas preliminares dos candidatos inscritos 
junto ao Processo Seletivo Simplificado – PSS - Edital nº 004/2024 do 
Município de Cianorte.
O Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura 
do Município de Cianorte, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
RESOLVE TORNAR PÚBLICA.
Art. 1º As notas preliminares dos candidatos inscritos junto ao Processo Seletivo 
Simplificado – PSS - Edital nº 004/2024 do Município de Cianorte.

CANDIDATO ESPC. PORT. MAT. PONTUAÇÃO RESULTADO
Fernanda de Paulo Pedroso 52 16 12 80 APROVADA
Ana Heloisa Mendes 48 12 12 72 APROVADA
Jessica Nayara Ferrarezi 
Sartori 40 16 12 68 APROVADA

André de Souza Anibal 48 08 12 68 APROVADO
Monique Rayane Teixeira 
Rosetin 44 08 12 64 APROVADA

Aline Marry Toguim 52 08 04 64 APROVADA
Evelyne Cruz Santana David 44 08 08 60 APROVADA
Regimeri Angela Rosa 
Mariano 44 08 08 60 APROVADA

Luiz Carlos de Sousa Santos 44 12 04 60 APROVADO
Manoela Mendes Zorzenon 40 08 12 60 APROVADA
Paulo Henrique Parma da 
Rosa 44 12 04 60 APROVADO
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Ana Laura Maioli de Souza 40 12 08 60 APROVADA
Vera Lucia da Silva 40 08 08 56 APROVADA

Marina Lopes de Lima 40 08 08 56 APROVADA
Enalia Patricia Meireles de 
Oliveira 40 08 04 52 APROVADA

Valéria Fernandes Souza 40 04 08 52 APROVADA
Samara Emily da Silva Cruz 40 08 04 52 APROVADA
Aira Marina Martins 36 04 12 52 DESCLASSIFICADO
Alessandra Vieira dos Santos 
Machado 36 08 04 48 DESCLASSIFICADO

Clarice Coelho Perigo 32 08 04 44 DESCLASSIFICADO
Claudia Ceschini 32 12 00 44 DESCLASSIFICADO
Dulcineia de Barros 20 08 08 36 DESCLASSIFICADO
Elaine Cristina da Silva 28 12 00 40 DESCLASSIFICADO
Elaine Cristina Lial da Silva 20 08 08 36 DESCLASSIFICADO
Francieli Maria Cirilo Fabrin 16 08 04 28 DESCLASSIFICADO
Gabriela Crsitianini de 
Novais 28 12 04 44 DESCLASSIFICADO

Heloisa Colle Panizzon 24 16 12 52 DESCLASSIFICADO
Irene Lopes de Melo 36 08 04 48 DESCLASSIFICADO
Josiane Stedten 28 08 12 48 DESCLASSIFICADO
Kely Hatsumi Horita 32 12 08 52 DESCLASSIFICADO
Silvana Souza Campos 32 16 08 56 DESCLASSIFICADO
Silvia Dalvanso Cardozo 32 16 08 56 DESCLASSIFICADO
Simone de Paula Coelho 28 12 08 48 DESCLASSIFICADO
Soraia Sato Uratani 36 04 04 44 DESCLASSIFICADO
Tamilys Djulian Darabas 28 04 08 40 DESCLASSIFICADO

Tuanhy do Nascimneto 
Mendes 36 04 08 48 DESCLASSIFICADO

Valéria Sanches de Araújo 
Nichele 32 16 12 60 DESCLASSIFICADO

Vanessa Rayane Pedroso 24 12 04 40 DESCLASSIFICADO
Ana Isa Santos Ariede NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Ana Paula Soares dos Reis NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Brenda Maria de Souza NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Clebismar Cougo de Oliveira NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Cleonice Wagner Negrão NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Eder Gerson Bulla NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Ejyla Joyane Pereira 
Carvalho NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO

Giovana Angelica Valer dos 
Santos Silva NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO

Isabella Luiza Dosso Martins 
da Costa NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO

Janaina Aparecida da Silva NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Jessica Scheres Santana NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Jhonny Matos Monteiro NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Jorgeana da Silva Maciel NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
José Idilson Feereira NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Joseane Furlan Ardengui 
Prado NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO

Joselea dos Santos Mota NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Juliano dos Santos Rodrigues NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Lhaienny Priscila da Penha 
Silva NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO

Lucilene de Oliveira NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO

Lucineia Santana Ribeiro Woicik NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Marcia Eliana Rezende NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Maria Aparecida de Oliveira NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Maria Geralda Gonçalves NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Maycon Rogério Eleghim NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Murilo Teixeira NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Nayara Cristina Lacerda NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Regiane Costa NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Regina Albuini Teixeira NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Roberta Cardoso dos Santos NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Rubia Graciele da Silva NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Sasha Carla Ribeiro NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Scheila Cristina de Mercedes Coelho NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO
Talles Rodrigo da Cunha Nabao NÃO COMPARECEU DESCLASSIFICADO

De acordo com o Edital 004/2024;  XI. Da prova classificatória: 
XI.1.3. A prova escrita terá o valor máximo 100 (sem pontos), sendo 04 para 
cada questão da prova.
XI.2. Será considerado aprovado no PSS – 004/2024 - Prova escrita 
classificatória, o candidato que acertar no mínimo 10 questões específicas, 01 
questão de português e 01 questão de matemática.

  
Cianorte, 28 de junho de 2024.

Heder Galvão Santos
Presidente da Comissão / PSS - 004/2024

Secretaria de Meio Ambiente e 
Bem-Estar Animal 
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Secretaria de Educação
 COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
ACORDO DE COOPERAÇÃO/EDUCAÇÃO/PMC/OSC 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria realizada por meio do   
Acordo de Cooperação nº 01/2023, entre o Município de Cianorte e a Organi-
zação da Sociedade Civil denominada APAE - Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais, mantenedora da Escola João Paulo I - Educação Infantil e 
Ensino Fundamental na modalidade de Educação Especial, com a finalidade de 
disponibilizar o serviço de Transporte Escolar aos estudantes com necessida-
des especiais dos Distritos de São Lourenço e Vidigal, da zona rural e urbana, 
para os atendimentos nas aulas regulares, bem como nas atividades extraclas-
se, considerando as ações de acompanhamento e fiscalização, tendo realizado 
monitoramento in loco, verificou-se que foram disponibilizados os serviços de 
Transporte Escolar e considerando o Relatório Técnico da gestora da parceria 
HOMOLOGA o referido relatório. 

Cianorte, 27 de junho de 2024.

Juliana Cecilia Ouverney Silva

Juliana  Piovesan Vieira

Rosilda Naves da Silva Lucio

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO/EDUCAÇÃO/PMC/OSC 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria realizada por meio do   
Termo de Colaboração nº 018/2023, entre o Município de Cianorte e a Organiza-
ção da Sociedade Civil denominada  APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais, mantenedora da Escola João Paulo I- Educação Infantil e Ensino 
Fundamental na modalidade de Educação Especial, com a finalidade de prestar 
serviços na Educação Infantil, Anos Iniciais e EJA – Educação de Jovens e Adul-
tos na modalidade de Educação Especial, considerando as ações de acompanha-
mento e fiscalização, tendo realizado análise de documentos e monitoramento in 
loco, verificou-se o cumprimento das metas e objetivos, assim como, o plano de 
aplicação contido no Plano de Trabalho e considerando o Relatório Técnico da 
gestora da parceria HOMOLOGA o referido relatório. 

Cianorte, 27 de junho de 2024.

Juliana Cecilia Ouverney Silva

Juliana  Piovesan Vieira

Rosilda Naves da Silva Lucio

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO/EDUCAÇÃO/PMC/OSC 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria realizada por meio do 
Termo de Colaboração nº 19/2023, entre o Município de Cianorte e a Organi-
zação da Sociedade Civil denominada Serviços de Obras Sociais de Cianorte, 
mantenedora do Centro de Educação Infantil São José, com a finalidade de pres-
tar serviços de Educação Infantil, considerando as ações de acompanhamen-
to e fiscalização, tendo realizado análise de documentos e  monitoramento in 
loco, verificou-se o cumprimento das metas e objetivos assim como, o plano de 
aplicação contido no Plano de Trabalho e considerando o Relatório Técnico da 
gestora da parceria HOMOLOGA o referido relatório. 

Cianorte, 27 de junho de 2024.

Juliana Cecilia Ouverney Silva

Juliana Piovesan Vieira

Rosilda Naves da Silva Lucio

RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

ACORDO DE COOPERAÇÃO 001/2023 /EDUCAÇÃO/PMC/ OSC 
Considerando o disposto do artigo 64, § 1º, § 2º e incisos I, II,  e V do Decreto  nº 
145/2016 do município de Cianorte – Paraná, do dever de promover o Monito-
ramento e Avaliação do cumprimento das atribuições relativas ao Acordo de Co-
operação firmado entre o Município de Cianorte e a Organização da Sociedade 
Civil denominada Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cianorte,  
mantenedora da Escola João Paulo I - Educação Infantil e Ensino Fundamental 
na Modalidade de Educação Especial, a Gestora da Parceria nomeada por meio 
da Portaria nº 101/2021, passa a se manifestar: 
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas: 
Conforme consta no Plano de Trabalho apresentado pela OSC Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Cianorte, mantenedora da Escola João Paulo 
I - Educação Infantil e Ensino Fundamental na modalidade de Educação Espe-
cial  o objeto da parceria não envolve recursos financeiros, mas o Município 
disponibilizará o serviço de Transporte Escolar aos estudantes com necessidades 
especiais dos Distritos de São Lourenço e Vidigal, da zona rural e urbana, para 
os atendimentos nas aulas regulares como nas atividades extraclasse. 
 II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 
impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o 
período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho: 
Com base nas atas de acompanhamento da Comissão de Monitoramento e Ava-
liação, realizadas nas visitas de monitoramento, observou que o serviço de trans-
porte escolar foi ofertado de maneira satisfatória.
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e ex-
terno, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e 
das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias:
A Comissão de Monitoramento e Avaliação realizou o acompanhamento, mo-
nitorando e avaliando a parceria em relação ao atendimento das metas e ações 
educativas e observou que foi cumprido de maneira adequada os serviços de 
transporte escolar.  
Na qualidade de gestora da parceria, eu Shirley Scomparin Ponciano da Silva, 
professora graduada em pedagogia, servidora estável, ocupante do cargo de Di-
retora  Geral, passo a fazer  a seguinte  consideração:
Os serviços de Transporte Escolar da presente parceria foram disponibilizados 
aos estudantes, atendendo as suas necessidades.  

Cianorte, 26 de junho de 2024.

Shirley Scomparin Ponciano da Silva
GESTORA DA PARCERIA

RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO nº 18/2023/EDUCAÇÃO/PMC/OSC 

Considerando o disposto do artigo 64, § 1º, § 2º e incisos I, II, III, IV e V do 
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Decreto  nº 145/2016 do município de Cianorte – Paraná, do dever de promover 
o Monitoramento e Avaliação do cumprimento das atribuições relativas ao Ter-
mo de Colaboração firmado entre o Município de Cianorte e a Organização da 
Sociedade Civil denominada Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cianorte,  mantenedora da Escola João Paulo I - Educação Infantil e Ensino Fun-
damental na modalidade de Educação Especial, a Gestora da Parceria nomeada 
por meio da Portaria nº 101/2021, passa a se manifestar: 
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas: 
Conforme consta no Plano de Trabalho apresentado pela OSC Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Cianorte, mantenedora da Escola João Paulo 
I - Educação Infantil e Ensino Fundamental na modalidade de Educação Espe-
cial o objeto da parceria é o repasse de recursos financeiros para o atendimento 
em caráter complementar da demanda da Educação Infantil, do Ensino Funda-
mental e   EJA na modalidade de Educação Especial. O público-alvo é o atendi-
mento aos estudantes com deficiência intelectual e múltiplas na faixa etária de 
1 ano a 59 anos de idade, tendo como meta o atendimento de 84 estudantes. Por 
meio de visitas, a Comissão de Monitoramento e Avaliação verificou o atendi-
mento à 83 estudantes. Cabe ressaltar que, no decorrer do Termo teve variações 
no número de estudantes atendidos devido as transferências e novas matrículas. 
 II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 
impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o 
período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho: 
Com base nas atas da Comissão de Monitoramento e Avaliação, bem como, aná-
lise de documentos e visitas in loco realizadas pela Comissão, observou-se que 
a OSC cumpriu com as metas estabelecidas no Termo de Colaboração e com os 
objetivos propostos, desenvolvendo as atividades previstas no Plano de Traba-
lho de forma plena e satisfatória. Foram garantidas as condições indispensáveis 
para desenvolver nas crianças/estudantes suas potencialidades, bem como, de se 
apropriarem das competências para exercer o direito a cidadania, sendo acompa-
nhadas por profissionais habilitados, cumprindo as metas estabelecidas. 
 III - valores efetivamente transferidos pela administração pública: 
Foram repassados para a OSC parceira, por meio do Termo de Colaboração, 
recursos destinados para pagamento de funcionários e encargos sociais. Veri-
ficou-se o pagamento de R$  659.999,76 (seiscentos e cinquenta e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos). No entanto, após a 
prestação de contas houve a devolução no valor de R$ 4.295,75 (quatro mil, du-
zentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos), sendo que o valor de 
R$  1.334,28   (Um mil  e trezentos e trinta e quatro reais e vinte e oito centavos) 
é correspondente ao rendimento de aplicações financeiras.
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados 
pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for 
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo 
termo de colaboração ou de fomento:
Verificou-se que foram cumpridas as metas e resultados estabelecidos no Termo 
de Colaboração após análise das atas realizadas pela Comissão de Monitora-
mento e Avaliação, durante as visitas de monitoramento. A comissão verificou a 
prestação de contas contendo recibos de pagamentos de salários, comprovante 
de transferência de pagamento com crédito em conta dos funcionários, guias de 
recolhimento de FGTS e demais encargos. 
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e ex-
terno, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e 
das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias:
A Comissão de Monitoramento e Avaliação realizou o acompanhamento, mo-
nitorando e avaliando a parceria em relação ao atendimento das metas e ações 
educativas, estudantes matriculados, transferidos e os remanejados com vistas 
nos livros de chamada e registro de conteúdos trabalhados, nas pastas individu-
ais fichas e documentos pessoais, laudos e pareceres. 
Verificou-se que bimestralmente foi apresentada prestação de contas das parce-
las recebidas para a Divisão de Contabilidade da Prefeitura e para o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, tendo recebido a Certidão Negativa para Transfe-
rências Voluntárias. 
Na qualidade de gestora da parceria, eu Shirley Scomparin Ponciano da Silva, 
professora graduada em pedagogia, servidora estável, ocupante do cargo de Di-
retora Geral, passo a fazer algumas considerações:
Os recursos advindos da presente parceria foram repassados e atenderam as ne-
cessidades da OSC.
A Parceria foi executada e os objetivos e metas alcançadas. A entidade encontra-
-se em pleno e regular funcionamento, apresentando serviços de boa qualidade, 
tanto na esfera administrativa como na pedagógica. Apresentando estrutura fí-
sica em bom estado, recursos materiais suficientes e satisfatórios para o atendi-
mento, assim como, profissionais habilitados. 

Cianorte, 26 de junho de 2024.

Shirley Scomparin Ponciano da Silva
GESTORA DA PARCERIA

RELATÓRIO TÉCNICO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO nº 19/2023/EDUCAÇÃO/PMC/OSC 

Considerando o disposto do artigo 64, § 1º, § 2º e incisos I, II, III, IV e  V do  
Decreto nº 145/2016 do município de Cianorte – Paraná, do dever de promover o 
Monitoramento e Avaliação do cumprimento das atribuições relativas ao Termo 
de Colaboração firmado entre o Município de Cianorte e a Organização da So-
ciedade Civil denominada Serviços de Obras Sociais de Cianorte mantenedora 
do Centro de Educação Infantil São José, a Gestora da Parceria nomeada pela 
Portaria nº 101/2021, passa a se manifestar: 
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas: 
Conforme consta no Plano de Trabalho apresentado pela OSC Serviços de Obras 
Sociais de Cianorte mantenedora do Centro de Educação Infantil São José o 
objeto da parceria constitui o cofinanciamento de ações conjuntas para a ma-
nutenção e o atendimento de crianças com serviços de Educação Infantil, tendo 
como público-alvo o atendimento de 291 crianças com idade de 6 meses a 3 anos 
em período integral e 100 crianças com idade de 4 anos em período parcial. Por 
meio de visitas a Comissão de Monitoramento e Avaliação verificou  a frequ-
ência de 289 crianças na creche em tempo integral e 98 crianças na pré-escola 
em tempo parcial. Cabe ressaltar que, no decorrer do Termo, houve variações 
no número de crianças atendidas devido as transferências e as novas matrículas. 
 II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 
impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o 
período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho: 
Com base nas atas, bem como, análise de documentos e visitas in loco reali-
zadas pela Comissão de Avaliação e Monitoramento, observou-se que a OSC 
cumpriu com as metas estabelecidas no Termo de Colaboração e com os objeti-
vos propostos, desenvolvendo as atividades previstas no Plano de Trabalho de 
forma plena e satisfatória. Sendo o trabalho acompanhado por profissionais ha-
bilitados, trabalhando de forma sistematizada, ofertando condições para que as 
crianças se apropriassem das habilidades, trabalhando por meio de projetos, com 
objetivo de explorar as emoções; expressar suas ideias, sentimentos e opiniões, 
contribuindo na construção da identidade pessoal, social e cultural das crianças. 
A entidade contribui com o município ofertando vagas na creche em período 
integral e na pré-escola em período parcial, o que reflete na diminuição da de-
manda existente, sendo garantidas as condições indispensáveis para o desenvol-
vimento das crianças, proporcionando um atendimento de qualidade.
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública: 
Foram repassados para a OSC parceira, por meio do Termo de Colaboração, 
recursos financeiros para pagamento de funcionários e encargos sociais, aquisi-
ção de materiais de consumo, serviços de terceiros e equipamentos e materiais 
permanentes. Verificou-se o pagamento de R$ 3.286.419,05 ( Três milhões, du-
zentos e  oitenta e seis  mil e quatrocentos e dezenove reais e cinco centavos). 
Destaca-se que foi devolvido o valor de R$ 324.066,26 (Trezentos e vinte e 
quatro mil, sessenta e seis reais e vinte e seis centavos, desse valor R$ 14.697,18 
( catorze mil, seiscentos  e noventa e sete reais e dezoito centavos)  foram refe-
rentes a rendimento de aplicação financeira. 
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados 
pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for 
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo 
termo de colaboração ou de fomento:
A Comissão de Monitoramento e Avaliação verificou que foram cumpridas as 
metas e resultados estabelecidos no Termo de Colaboração, por meio de análise 
dos recibos de pagamentos de salários, comprovante de transferência de paga-
mento com crédito em conta dos funcionários, guias de recolhimento de FGTS e 
demais encargos, pagamento de energia elétrica, pagamento de faturas de conta 
telefônica, gás de cozinha, aquisição de alimentos em padaria, materiais de ex-
pediente, de limpeza e de higienização, entre outros.
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e ex-
terno, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e 
das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias:
A Comissão de Monitoramento e Avaliação realizou o acompanhamento, moni-
torando e avaliando a parceria em relação ao atendimento das metas e ações edu-
cativas, crianças matriculadas, transferidas e remanejadas com vistas nos livros 
de chamada e registro de conteúdos trabalhados, nas pastas individuais, fichas e 
documentos pessoais, laudos e pareceres. Também acompanhou o cumprimento 
dos repasses conforme cronograma de desembolso.
Verificou-se que bimestralmente foi apresentada prestação de contas das parce-
las recebidas para a Divisão de Contabilidade da Prefeitura e para o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, tendo recebido a Certidão Negativa para Transfe-
rências Voluntárias. 
Na qualidade de gestora da parceria, eu Shirley Scomparin Ponciano da Silva, 
professora graduada em pedagogia, servidora estável, ocupante do cargo de Di-
retora Geral da Educação, passo a fazer algumas considerações:
Os recursos advindos da presente parceria foram repassados e atenderam as ne-
cessidades da OSC.
A Parceria foi executada e os objetivos e metas alcançadas. A entidade encontra-
-se em pleno e regular funcionamento, apresentando serviços de boa qualidade, 
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tanto na esfera administrativa como na pedagógica. Apresenta estrutura física 
em bom estado, recursos materiais suficientes e satisfatórios, assim como, pro-
fissionais habilitados. 

Cianorte,26 de junho de 2024.

Shirley Scomparin Ponciano da Silva
GESTORA DA PARCERIA

Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico

RETIFICAÇÃO - EDITAL 01/2024

O Município de Cianorte-PR, através do Centro de Inovação de Cianorte, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico de Cianorte por 
intermédio do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Cianorte (CMCTIC), torna público, para a ciência dos interessados, retificação 
do Edital n° 01/2024 conforme a seguir especificado, permanecendo inalterados 
os demais itens, subitens e anexos do edital supracitado.
Os tópicos especificados abaixo passam a vigorar com a seguinte redação:
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
l) Os candidatos classificados poderão participar dos workshops da Trilha de 
Pré-incubação prevista neste Edital, de maneira gratuita e sem bolsa.

Cianorte, em 27 de junho de 2024.

_________________________________
Valtemar Sartorelli

Presidente do CMCTI

Secretaria de Assistência Social
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ATA Nº35/2024 DA COMISSÃO DE SELEÇÃO REFERENTE AO 
TERMO DE FOMENTO REFERENTE À EMENDA  PARLAMENTAR 
202428740007.

Aos 24 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se 
os membros da Comissão de Seleção da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, nomeada pela Portaria nº 99/2023, em cumprimento as exigências da Lei 
Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, do Decreto 
Municipal nº 145/2016. O assunto foi a solicitação de Termo de Fomento para 
repasse de recursos provenientes da Emenda Parlamentar 202428740007, do 
Deputado Federal Luiz Nishimori.
O pedido foi protocolado em 03/06/2024, sob o número 7770, pela organização 
da sociedade civil de Razão Social Associação Beneficente Davi Muller, inscrita 
no CNPJ sob número 10.340.470/0002-39. Após a análise da documentação, 
foi elaborado o seguinte parecer: “Vista e analisada a solicitação de Termo de 
Fomento, considerando os dispositivos legais, verificou-se que a organização da 
sociedade civil de  Razão Social Associação Beneficente Davi Muller, inscrita no 
CNPJ sob número 10.340.470/0002-39 que executa o Serviço  de Acolhimento 
Institucional na modalidade casa de Passagem para adultos e famílias, por meio 
do Termo de Colaboração com o Município, aplicará o recurso em despesas 
de custeio, discriminados como: gêneros de alimentação. Portanto, a comissão 
considera aprovado o Plano de Trabalho para formalização de Termo de 

Fomento. Nada mais a tratar, subscrevem-se os membros da Comissão.”
__________________________________

Daniely Cristiane Resina Ferreira
Membro

___________________________________
Adriana Regina da Silva de Souza

Membro
__________________________________

Jaqueline de Fátima Comar Sousa
Membro

__________________________________
Jéssica Oliveira Gonçalves

Membro
________________________________________

Wagner Henrique Yoshimi Nishimura
Membro
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